INDICAÇÃO Nº 
1644
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR GERALDO ALCKMIN, DETERMINAR AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, SEJAM REALIZADOS ESTUDOS NECESSÁRIOS E MEDIDAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE INCLUIR O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA NO PROGRAMA PRÓ-LAR, DESENVOLVIDA PELO C.D.H.U..

JUSTIFICATIVA

O  município de Nova Odessa, localizado no interior do Estado de São Paulo, encontra-se no momento, com um déficit  habitacional  em torno de mil e quinhentas moradias.

Visando reduzir a carência existente nesta questão vital à população menos favorecida, oferecendo a ela melhor condição de vida, solicitamos incluir o município de Nova Odessa no Programa Pro lar, desenvolvido pelo C.D.H.U.
Para que as autoridades constituídas por aquele município possam prestar um relevante serviço de direito e cidadania  aos seus habitantes, é que apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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